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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1368 segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO   

DECRETO Nº 1.919, 10 DE JANEIRO DE 2025. 

“Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por Tempestades Local/Conectiva – Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria MDR nº 260/2022.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo insciso VI do art.8º da Lei Federal 

nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 

CONSIDERANTO que as fortes chuvas na data de 02/01/2025, houve um grande volume de água, conforme Parecer Técnico nº 001/2025 da Coordenadoria Municipal de Proteção de Defesa Civil 

- COMPDEC; 

CONSIDERANDO que em decorrência das chuvas houve a danificação das estradas municipais, sendo que algumas estão intransitáveis e algumas pontes do município ficaram condenadas, 

causando risco iminente aos usuários, como a Ponte do Córrego da Pirapitinga próximo a ETE, Ponte do Morro Furado (Valente), Ponte da Tapera que é divisa do Município de Presidente Olegário 

e Lagoa Grande, e Ponte da Tapera próximo ao Santuário de Andrequicé; 

CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria Municipal de Proteção de Defesa Civil - COMPDEC relatando a ocorrência deste desastre. 

DECRETA 

Art. 1º  Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado como Tempestade Local/Conectiva – Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do 

Desenvolvimento Regional.  

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção de Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao 

desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar 

as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção de Defesa Civil - COMPDEC.  

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 

pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º  Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e consequências. 

Art. 6º  Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de 

emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos.  

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de janeiro de 2025 e vigorará por 180 (cento e oitenta) dias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Presidente Olegário/MG, 10 de janeiro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÕES    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO 119 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 081/2024 referente à 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO., que 

ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

            Fornecedor : GISELI GUERREIRO GONCALES - 26.003.411/0001-24 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

1 30,00 UNIDADE IW8 IW8 R$ 593,99 R$ 

17.819,7000 

R$ 612,99 R$ 

18.389,70 

3,0995 

% 

R$ 19,00 

Descrição: Cavalete tipo A para sinalização 2 metros 

3 60,00 UNIDADE Plastcor Plastcor R$ 74,99 R$ 4.499,4000 R$ 143,59 R$ 8.615,40 47,7749 

% 

R$ 68,60 

Descrição: Cone para Sinalização Refletivo 75 cm 

4 100,00 UNIDADE Plastcor Plastcor R$ 11,89 R$ 1.189,0000 R$ 15,23 R$ 1.523,00 21,9304 

% 

R$ 3,34 

Descrição: Fita Zebrada 70mm x 150 mm 

19 20,00 UNIDADE Plastcor Plastcor R$ 73,99 R$ 1.479,8000 R$ 95,94 R$ 1.918,80 22,8788 

% 

R$ 21,95 

Descrição: Tela Tapume Plástica - Rolo de 1,20 m x 50,0 m 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

24.987,90 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

30.446,90 

17,9295 

% 

R$ 

5.459,00 

 

              Fornecedor : ADRIANA SALES ASSUNCAO E SILVA - 12.762.310/0001-22 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

Econ. 

% 

 

Econ. R$ 

2 55,00 UNIDADE GST COLA TACHA E 

TACHAO 

R$ 31,00 R$ 

1.705,0000 

R$ 32,99 R$ 

1.814,45 

6,0321 

% 

R$ 1,99 

Descrição: Cola para fixação de tacha e tachão em sinalização viária 

7 30,00 METROS 

QUADRADOS 

GST PLACA 

ADVERTENCIA 

R$ 278,00 R$ 

8.340,0000 

R$ 

681,02 

R$ 

20.430,60 

59,1788 

% 

R$ 

403,02 

 

Descrição: Placa de Sinalização de Advertência com Informações Complementares 

8 40,00 METROS 

QUADRADOS 

GST PLACA 

ESPECIAL 

ADVERTENCIA 

R$ 278,00 R$ 

11.120,0000 

R$ 

659,56 

R$ 

26.382,40 

57,8506 

% 

R$ 

381,56 

Descrição: Placa de Sinalização Especial de Advertência 

10 50,00 UNIDADE GST PLACA R1- 

PARADA 

OBRIGATORIA 

60X60CM 

R$ 125,00 R$ 

6.250,0000 

R$ 

248,00 

R$ 

12.400,00 

49,5967 

% 

R$ 

123,00 

Descrição: Placa de Sinalização Regulamentar R-1 Parada Obrigatória - 60 x 60 cm - com dois furos 

13 40,00 METROS 

QUADRADOS 

GST PLACAS 

DIVERSAS 

R$ 198,67 R$ 

7.946,8000 

R$ 

795,34 

R$ 

31.813,60 

75,0207 

% 

R$ 

596,67 

Descrição: Placas de Sinalização com Avisos diversos 

17 200,00 UNIDADE GST TACHA 

BIDIRECIONAL 

R$ 24,00 R$ 

4.800,0000 

R$ 30,15 R$ 

6.030,00 

20,3980 

% 

R$ 6,15 
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Descrição: Tacha Bidirecional ou Direcional Branco ou Amarelo 10x8x2,5 cm 

18 200,00 UNIDADE GST TACHAO 

BIDIRECIONAL 

R$ 43,00 R$ 

8.600,0000 

R$ 43,99 R$ 

8.798,00 

2,2505 

% 

R$ 0,99 

Descrição: Tachão Bidirecional ou Direcional Branco ou Amarelo 25x15x5 cm 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

48.761,80 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

107.669,05 

54,7114 

% 

R$ 

58.907,25 

               

              Fornecedor : FORMO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - 54.827.328/0001-05 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

5 100,00 UNIDADE proprio proprio R$ 19,00 R$ 1.900,0000 R$ 63,51 R$ 6.351,00 70,0834 

% 

R$ 44,51 

Descrição: Placa de identificação de regiões de interesse de tráfego e logradouros, 20 x 40, com dois furos 

6 100,00 UNIDADE proprio proprio R$ 48,00 R$ 4.800,0000 R$ 182,03 R$ 

18.203,00 

73,6307 

% 

R$ 134,03 

Descrição: Placa de Sinalização de Advertência - Forma em Losango - 50 x 50 cm - com dois furos 

9 60,00 UNIDADE proprio proprio R$ 48,00 R$ 2.880,0000 R$ 187,05 R$ 

11.223,00 

74,3384 

% 

R$ 139,05 

Descrição: Placa de Sinalização Regulamentar Forma Circular - Diâmetro 50 cm - com dois furos 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 9.580,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

35.777,00 

73,2230 

% 

R$ 

26.197,00 

 

              Fornecedor : EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 23.760.604/0002-12 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

11 10,00 UNIDADE PRÓPRIA PLACA R$ 169,00 R$ 

1.690,0000 

R$ 303,40 R$ 

3.034,00 

44,2979 

% 

R$ 134,40 

Descrição: Placa de Sinalização Regulamentar R-2 Dê Preferência - 90 cm - com dois furos 

12 40,00 UNIDADE PRÓPRIA PLACA R$ 72,00 R$ 

2.880,0000 

R$ 161,31 R$ 

6.452,40 

55,3654 

% 

R$ 89,31 

Descrição: Placa de Sinalização Regulamentar Retangular - 50 X 70 CM - com dois furos 

14 40,00 METROS 

QUADRADOS 

PRÓPRIA PLACA R$ 200,00 R$ 

8.000,0000 

R$ 612,90 R$ 

24.516,00 

67,3682 

% 

R$ 412,90 

Descrição: Placas de Sinalização Indicativas - Serviços Auxiliares 

15 50,00 METROS 

QUADRADOS 

PRÓPRIA PLACA R$ 240,00 R$ 

12.000,0000 

R$ 766,65 R$ 

38.332,50 

68,6949 

% 

R$ 526,65 

Descrição: Placas de Sinalização Indicativas -Atrativos Turísticos 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

24.570,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

72.334,90 

66,0329 

% 

R$ 

47.764,90 

             TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 107.899,70 R$ 246.227,85 56,1789 % 138.328,15 

Presidente Olegário - Minas Gerais, 10 de Janeiro de 2025 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO 123/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 085/2024 referente à 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 

14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

           Fornecedor : HORIZONTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 19.977.585/0001-22 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

37 40,00 UNIDADE Stilo 5400W R$ 79,00 R$ 

3.160,0000 

R$ 82,26 R$ 

3.290,40 

3,9630 

% 

R$ 3,26 

Descrição: CHUVEIRO ELÉTRICO 127 V 

38 40,00 UNIDADE Sintex 5500W R$ 85,00 R$ 

3.400,0000 

R$ 92,65 R$ 

3.706,00 

8,2568 

% 

R$ 7,65 

Descrição: CHUVEIRO ELÉTRICO 220 V 

46 30,00 UNIDADE ELGIN 20A R$ 28,00 R$ 840,0000 R$ 30,18 R$ 905,40 7,2233 

% 

R$ 2,18 

Descrição: Disjuntor Bipolar 20 A - DIN 

47 30,00 UNIDADE ELGIN 25A R$ 38,00 R$ 

1.140,0000 

R$ 40,82 R$ 

1.224,60 

6,9083 

% 

R$ 2,82 

Descrição: DISJUNTOR BIPOLAR 25A DIN 

48 30,00 UNIDADE ELGIN 32A R$ 32,00 R$ 960,0000 R$ 33,25 R$ 997,50 3,7593 

% 

R$ 1,25 

Descrição: Disjuntor Bipolar 32 A - DIN 

49 30,00 UNIDADE ELGIN 40A R$ 50,00 R$ 

1.500,0000 

R$ 54,58 R$ 

1.637,40 

8,3913 

% 

R$ 4,58 

Descrição: DISJUNTOR BIPOLAR 40A DIN 

50 30,00 UNIDADE JNG 50A R$ 65,00 R$ 

1.950,0000 

R$ 69,97 R$ 

2.099,10 

7,1030 

% 

R$ 4,97 

Descrição: Disjuntor Bipolar 50 A - DIN 

51 50,00 UNIDADE JNG 63A R$ 70,00 R$ 

3.500,0000 

R$ 73,10 R$ 

3.655,00 

4,2407 

% 

R$ 3,10 
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Descrição: Disjuntor Bipolar 63 A - DIN 

52 20,00 UNIDADE ELGIN 70A R$ 68,00 R$ 

1.360,0000 

R$ 71,88 R$ 

1.437,60 

5,3978 

% 

R$ 3,88 

Descrição: Disjuntor Bipolar 70 A - DIN 

53 50,00 UNIDADE JNG 16A R$ 18,00 R$ 900,0000 R$ 20,48 R$ 

1.024,00 

12,1093 

% 

R$ 2,48 

Descrição: Disjuntor Monopolar 16 A - DIN 

54 30,00 UNIDADE JNG 20A R$ 13,00 R$ 390,0000 R$ 14,74 R$ 442,20 11,8046 

% 

R$ 1,74 

Descrição: Disjuntor Monopolar 20 A - DIN 

55 30,00 UNIDADE JNG 25A R$ 8,00 R$ 240,0000 R$ 9,08 R$ 272,40 11,8942 

% 

R$ 1,08 

Descrição: DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES DIN 

57 30,00 UNIDADE JNG 40A R$ 14,00 R$ 420,0000 R$ 15,24 R$ 457,20 8,1364 

% 

R$ 1,24 

Descrição: Disjuntor Monopolar 40 A - DIN 

59 20,00 UNIDADE ELGIN 40A R$ 42,00 R$ 840,0000 R$ 44,78 R$ 895,60 6,2081 

% 

R$ 2,78 

Descrição: Disjuntor Tripolar 40 A - DIN 

60 20,00 UNIDADE ELGIN 50A R$ 65,00 R$ 

1.300,0000 

R$ 69,35 R$ 

1.387,00 

6,2725 

% 

R$ 4,35 

Descrição: Disjuntor Tripolar 50 A - DIN 

65 200,00 UNIDADE KRONA 1/2 R$ 56,00 R$ 

11.200,0000 

R$ 58,80 R$ 

11.760,00 

4,7619 

% 

R$ 2,80 

Descrição: Eletroduto Corrugado PVC 1/2 - 50 metros 

66 200,00 UNIDADE KRONA 3/4 R$ 76,00 R$ 

15.200,0000 

R$ 79,14 R$ 

15.828,00 

3,9676 

% 

R$ 3,14 

Descrição: Eletroduto Corrugado PVC 3/4 - 50 metros 

69 40,00 UNIDADE KRONA 6T R$ 49,00 R$ 

1.960,0000 

R$ 52,12 R$ 

2.084,80 

5,9861 

% 

R$ 3,12 

Descrição: Filtro de Linha com cabo de 3 metros 06 tomadas - 10 a /110 V 

70 30,00 UNIDADE Kf 4T R$ 39,00 R$ 

1.170,0000 

R$ 41,84 R$ 

1.255,20 

6,7877 

% 

R$ 2,84 

Descrição: Filtro de Linha com cabo de 3 metros com 04 tomadas - 10 a /100 V 

73 300,00 PEÇA Norton 20Mx19mm R$ 5,00 R$ 

1.500,0000 

R$ 5,82 R$ 

1.746,00 

14,0893 

% 

R$ 0,82 

Descrição: FITA ISOLANTE 20 METROS 

87 800,00 UNIDADE ULTRALUZ 20W R$ 12,95 R$ 

10.360,0000 

R$ 12,95 R$ 

10.360,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: LAMPADA LED 20W BULBO OVOIDE E-27 

88 800,00 UNIDADE ELGIN 30W R$ 15,17 R$ 

12.136,0000 

R$ 15,17 R$ 

12.136,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: LAMPADA LED 30W BULBO OVOIDE E27 

90 800,00 UNIDADE ELGIN 50W R$ 25,59 R$ 

20.472,0000 

R$ 25,59 R$ 

20.472,00 

0,0000 

% 

R$ 0,00 

Descrição: Lâmpada LED 50 W Bulbo E27 – Bivolt 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

95.898,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

99.073,40 

3,2050 

% 

R$ 

3.175,40 

 

             TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 95.898,00 R$ 99.073,40 3,2050 % 3.175,40 

Presidente Olegário - Minas Gerais, 13 de Janeiro de 2025  

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

HOMOLOGAÇÕES    

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 123/2024 Pregão Eletrônico 085/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a homologação do Processo Licitatório 123/2024, Pregão Eletrônico 085/2024, no dia 13 de janeiro de 2025, cujo objeto é para o 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: 

www.po.mg.gov.br e (34)3811-0070. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2024 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, 081/2024 

SRP: 060/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

ADRIANA SALES ASSUNÇÃO E SILVA - ME 

0002 Cola para fixação de tacha e tachão em sinalização viária GST 55,0000 UN 31,0000 1.705,00 

0007 Placa de Sinalização de Advertência com Informações Complementares GST 30,0000 M² 278,0000 8.340,00 

0008 Placa de Sinalização Especial de Advertência GST 40,0000 M² 278,0000 11.120,00 

0010 Placa de Sinalização Regulamentar R-1 Parada Obrigatória - 60 x 60 cm - com 

dois furos 

GST 50,0000 UN 125,0000 6.250,00 

0013 Placas de Sinalização com Avisos diversos GST 40,0000 M² 198,6700 7.946,80 

0017 Tacha Bidirecional ou Direcional Branco ou Amarelo 10x8x2,5 cm GST 200,0000 UN 24,0000 4.800,00 

0018 Tachão Bidirecional ou Direcional Branco ou Amarelo 25x15x5 cm GST 200,0000 UN 43,0000 8.600,00 

Total do Fornecedor: 48.761,80 

EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

0011 Placa de Sinalização Regulamentar R-2 Dê Preferência - 90 cm - com dois furos  10,0000 UN 169,0000 1.690,00 

http://www.po.mg.gov.br/
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0012 Placa de Sinalização Regulamentar Retangular - 50 X 70 CM - com dois furos  40,0000 UN 72,0000 2.880,00 

0014 Placas de Sinalização Indicativas - Serviços Auxiliares  40,0000 M² 200,0000 8.000,00 

0015 Placas de Sinalização Indicativas -Atrativos Turísticos  50,0000 M² 240,0000 12.000,00 

Total do Fornecedor: 24.570,00 

FORMO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

0005 Placa de identificação de regiões de interesse de tráfego e logradouros, 20 x 40, 

com dois furos 

 100,0000 UN 19,0000 1.900,00 

0006 Placa de Sinalização de Advertência - Forma em Losango - 50 x 50 cm - com 

dois furos 

 100,0000 UN 48,0000 4.800,00 

0009 Placa de Sinalização Regulamentar Forma Circular - Diâmetro 50 cm - com 

dois furos 

 60,0000 UN 48,0000 2.880,00 

Total do Fornecedor: 9.580,00 

TOTAL BORRACHAS 

0001 Cavalete tipo "A" para sinalização 2 metros IW8 30,0000 UN 593,9900 17.819,70 

0003 Cone para Sinalização Refletivo 75 cm PLASTCOR 60,0000 UN 74,9900 4.499,40 

0004 Fita Zebrada 70mm x 150 mm  100,0000 UN 11,8900 1.189,00 

0019 Tela Tapume Plástica - Rolo de 1,20 m x 50,0 m PLASTCOR 20,0000 UN 73,9900 1.479,80 

Total do Fornecedor: 24.987,90 

Total Geral: 107.899,70 

O Prefeito Municipal, HOMOLOGA a presente Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 10 de janeiro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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